
MPF pede que TRF-4 reconsidere Habeas Corpus concedido a Lula

Em despacho ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o Ministério Público Federal pediu a
reconsideração da liminar que determinou a soltura do ex-presidente Lula na manhã deste domingo (8/7).

Segundo o procurador José Osmar Pumes, não há ato ilegal na prisão de Lula. Além disso, ele ressalta
que o plantão judiciário não tem poder para reconsiderar ou reexaminar decisões da própria corte, que já
negou liberdade provisória para o ex-presidente. No documento, o procurador pede que a decisão de
soltura seja submetida à confirmação da 8ª Turma do TRF-4, responsável pela decisão que mandou
prender o petista.

“O Ministério Público Federal requer que seja reconsiderada a decisão liminar, para que seja suspensa a
determinação, recolhendo-se o alvará de soltura, até que o pedido de habeas corpus aqui tratado seja
submetido ao escrutínio da 8ª Turma dessa Corte”, afirmou Pumes.

Lula está preso desde desde 7 de abril, após ser condenado pelo juiz Sergio Moro, da 13ª Vara Federal
de Curitiba, por corrupção e lavagem de dinheiro. Ele teve a pena aumentada pela 8ª Turma do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região para 12 anos e 1 mês de prisão. A Justiça afirma que um tríplex no
Guarujá (SP) lhe foi dado pela construtora OAS em troca de benefícios em licitações envolvendo a
Petrobras. Com informações da Agência Brasil.
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